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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Emenda supressiva nº 1 da CCJR aos 88 
1º e 3º do art. 1º, do projeto de lei. 

Redação original do projeto: 

Art. 1º(..) 

81º Devem ser apresentadas a análise por faixa etária de idade; 

(...) 
83º Devem ser realizadas de forma geral e separadamente por bairros; 

Justificativa: Com a aprovação, a norma já cumprirá a finalidade de 

garantir a transparência dos dados relacionados à pandemia. Assim, consideramos 

inconveniente impor a divulgação de dados excessivos, que exige apuração 

detalhada, sobretudo porque geraria um trabalho considerável aos órgãos de saúde, 

) navírus. os quais se encontram empenhados no combate do 
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“Deus seja louvado”


